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GABINEIE DO FREFEnO 

L H W. 1001/94 

Estabelece diretrizes de aç&o em 
caso de âloa adveraot e dá outraa 
pFOvidSacias. 

O Povo do Município de Viçosa, por seus representantes legais, aprovoû  
coDsidermdo o parágrafo primeiro do artigo 3". do Decreto Federal N°. 67.347, de 5 de 
outubro de 1970, que estabelece responsabilidades de socorro em primeiro escalSo ao 
Municfpio, no combate aos efeitos de calamidades públicas, e eu, em seu nome promulgo e 
saiciffiio a seguinte Lei: 

Aitl̂ > - A açio administrativa municipai de defesa pennanente conlra qnalquer fato 
anoimal ou adverso obedecerá As diretrizes e nonnas estabelecidas nesta lei, 

Alt 2^ - Fica criada a ComíBaflo Municipal de Defesa Civit - COMDEC - na &rma 
estabelecida pela presente Lei. 

Art 3°. - A ComissSo Municipal ds Defesa Civii - COMDEC - constitui o instm
mento de articulação de esforpos da Prefeitura com as demais entidades públicas e privadas 
BKÍsteiiteB na jurisdiçSo municipal, além de articular-se com a Coordeimdoría Regional de 
Defesa Civil - REDEC - e com a Coordenadoria Estadual de De&sa Civil - CEDEC -, na 
qualidade de int̂ ânte do SistemaEstadual de Defesa Civil. 

Fvíff^o primeiro - Será seoipre em regime de cooperaçSo a aluaçAo da COMDEC 
jimio às entidadfsB públicas e privadas eriatmles na juriadiçfio do Município. 

Farãgrafe flcgundo - O Prefeito Municipal designará representantes dos âfgftos da 
direta e indireta do Município e convidará representantes dos 6rgBos civis e 

militares das'esferas fecial e estadual existentes na área e também das entidades privadas 
que participarão da COMDEC. 

Ari 4°. - A COMDEC ficará diretamente subordinada ao Prefeito Muiícipal ou ao 
seu eventual substituto. 

Art 5**. - A Comissfio Municipal de Defesa Civil - COMDEC - integra o Gabinete do 
Prefeito e se eilnitura da seguinte fiirma: 
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OAUINBIE DO PREFEITO 

I - Coordenador de Defesa Civil; 

Q - Conselho de Entidades nflo-Goveniameatais; 

m - Secretaria Esecutiva: 
1. Posto de Comnmcaçflo; 

2. Qnipo de Vistoria; 

rv - Area de Defesa e Apoio; 

V - Área de Comuoíçaçfio Social. 
Fardgrafi) primeiro - Os fimcionários cooqioneiites da COMDEC serfio deslocados 

do setor de pessoál da Prefeitura, eneto o pessoal integrante do Conselho de Entidades nfio-
GoveoamentaiSf sem Amis para a receita municipal» relativamente ''as suas fimçOes da 
COMDEC. 

Parágrafo segundo - O Coordenador Municipal de Defesa Civil poderá constituir 
Grupos de IVabalho Especiais» em fimçflo de objetivos específicos predetenninados e de 
durãçfio temporária, integrados por representantes dos éfgfios diretame&te mteressadoa no 
assunto em qoestSo. i 

Pvá^zfo terceiro - No Conselho de Entidades nfio-Governamentais - CENG - serfio 
agrados os representantes das instítiiiçAes coirvidadas, depois de verificadas as niaa reaia 
potencialidades. 

Art 6°. - Fica o Coorderudor Municipal de Defesa Civil encarregado de elaborar um 
Regimento Ldemo de foncionamento da COMDEC, contendo atribuiçfies e competência de 
toda a estrutura» apresentando ao senhor Prefeito Municipal para aprovaçfio. 

Art T. - Esta iei entra em vigor na data de sua piiblicaçfio, revogadas as disposiçOes 
em confaáno. 

Viçosa. 28 de abril de 1994. 

Geraldo Eástáquío Reis 

(A presente Lei foi qirovada em reunião da Cãnun Municipal, no dia 19.04.94) 
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